PROJETO DE LEI Nº.  001/2008, DE 11 DE AGOSTO DE 2008.
“Obriga aplicar especificação técnica na construção de lombadas ou quebra-molas no território do município e dá outras providências”
JOSÉ BORTOLETO SOBRINHO, Vereador, com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc. 
Encaminha o seguinte Projeto de Lei.
Artigo 1º) O poder público municipal usará lombadas ou quebra-molas no âmbito do município, como mecanismo auxiliar na orientação de disciplina de trânsito, devendo seguir as especificações estabelecidas na presente Lei.
Artigo 2º) A lombada ou quebra-molas terá, no mínimo (2,70) metros de largura e de altura central de (20) vinte centímetros (e curvas de concordância vertical que impeça a subida brusca ao topo da mesma), antecedido de placas de sinalização e sonorizador.
§ 1º - Serão colocadas no mínimo três placas de sinalização, sendo uma a 100 (cem) metros e outra a 50 (cinqüenta) metros de antecedência e uma no local da lombada ou quebra-molas.

§ 2º - O poder executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de trinta dias após sua publicação.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Vitória Brasil, 11 de Agosto de 2008.

_________________________________
JOSÉ BORTOLETO SOBRINHO
= Vereador =

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa tornar menos traumático o uso de lombadas na disciplinação do trânsito para os motoristas, já que no afã de reduzir velocidade em determinados pontos críticos das vias, constroem-se verdadeiras barreiras que causam sérios danos aos automóveis.

A lombada antes de tudo, dever ter um caráter educativo na sua aplicação, a sinalização vertical, horizontal e sonorizadores servem para alertar o motorista do dispositivo redutor como também para incutir-lhe um espírito de respeito ao pedestre, cuidando sempre da velocidade do veículo.

A presente indicação técnica na construção lombadas tem respaldo na orientação do Ministério do Transporte e procura uniformizar os procedimentos a esse respeito em todas as vias do nosso município. Há motoristas que passam despercebidos pelas lombadas, e, portanto, estas são inócuas, também as que são intransponíveis para veículos mais baixos e que acabam raspando o fundo do veiculo e as que provocam estragos na suspensão. Há as longas e as rasas e as curtas e altas que mais favorecem os acidentes do que as evitam.

Popularizados todos os país devido à revolta justa dos pedestres, que são as vitimas inevitáveis da política viária do município, as lombadas surgiram da necessidade de reduzir a velocidade dos carros nos trechos e pontos críticos de ruas, avenidas e estradas sempre que a sinalização se mostrasse insuficiente. Este elemento coercitivo de mais baixo custo encontrado pela engenharia quando bem empregado representa uma solução apreciável.
